
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2018 
 
 

ESCLARECIMENTO 01 
(Encaminhado por e-mail no dia 21/11/2018) 

 
 
Mensagem do licitante: 
 

“....Solicitamos esclarecimentos com relação ao local para a prestação de serviços, no portal Comprasnet 
menciona RJ e no Edital menciona SP. 

  
“Pregão Eletrônico Nº 30/2018 
Objeto: Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de empresa terceirizada na prestação de serviços de 
mão de obra de recepcionista.  
Edital a partir de: 21/11/2018 das 08:00 às 12:00 Hs e das 13:00 às 17:00 Hs 
Endereço: Av República do Chile, 330, Torre Oeste-centro 10º, 11º, 12º, 15º, 16º e 17º Andares - - Rio 
de Janeiro (RJ)” 
  
“ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 30/2018 
  
1.            DO OBJETO: 
1.1.        Contratação de empresa terceirizada na prestação de serviços de mão de obra de recepcionista. 
  
2.            DOS SERVIÇOS: 
2.1.        Os serviços internos serão prestados nas dependências da Finep, à Av. Juscelino Kubitschek, nº 
510, São Paulo – SP, vedada a subcontratação pela Contratada.” 
 
 
 
Resposta:  
 
O serviço deverá ser prestado na cidade de São Paulo, conforme item 2.1 do Termo de 

Referência – Anexo I do Edital. 

 

 

Atenciosamente, 

 

Pedro Menkes 

Pregoeiro 


